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DECRETO Nº. 3.013/2025 

DE 01 DE OUTUBRO DE 2025. 

 
Dispões sobre a substituição dos membros 

do Conselho Municipal da Alimentação 

Escolar e dá outras providências. 
 
 

 
GILMAR REINOLDO WENTZ, Prefeito Municipal de Querência Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal n 
o 

11. 947 de 16 de junho de 

2009, 

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º. Ficam substituídos os membros do Conselho Municipal da Alimentação Escolar, 

consoante membros abaixo relacionados para o quadriênio de 2023 a 2027: 
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – MT. 

 

 

MEMBROS: 

 

PODER EXECUTIVO 

Titular: Tatiana Mesquita 

Suplente: Debora Cristina Pesamosca 

 

SEGMENTO PROFISSIONAIS DA ÁREA DE EDUCAÇÃO - PROFESSORES 

Titular: Maria Leodite Oliveira Pereira  - Vice Presidente 

Suplente: Valquiria Silva dos Santos  

 

APOIO / TAE 

 

Titular: Jarliane Silva Lima  

Suplente: Kéthura Vitória Bueno Rocha  

 

SEGMENTO PAIS DE ALUNOS 

 

Titular: Milena Mistura  

Suplente: Renata Barbosa dos Reis  
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Titular: Ana Paula Delazeri Weber - Presidente  

Suplente: Maira Rosa Morena Medeiros 

 

SEGMENTO SOCIEDADE CIVIL 

 

Titular: Lenir Wink 

Suplente: Rosangela Salete Costa Machado  

 

Titular: Lidia Teresinha Biesek  

Suplente: Keli Cristina Keller Isoton 

 

Art. 2°. As atribuições dos Membros nomeados, são as estabelecidas na Legislação 

Municipal pertinente em vigor, e por tratar-se de relevante interesse público, não são remuneradas, 

havendo a dispensa de suas atribuições/funções habituais, quando em horário de expediente, para 

atender as reuniões e demais atividades pertinentes, cabendo a Administração Pública Municipal 

viabilizar todas as condições necessárias para o fiel cumprimento das referidas atribuições/funções. 
 
 

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial o Decreto nº 2.518/2023. 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Querência-MT, 01 outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

______________________ 

Gilmar Reinoldo Wentz 

Prefeito Municipal  
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